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PORTARIA N°06, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 
“AUTORIZA ACESSO TEMPORÁRIO AO SISTEMA DE 
FOLHA DE PAGEMENTO AOS SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA. 
 

CONSIDERANDO a necessária transição de sistemas de informação entre as empresas Fiorilli e 
CECAM a fim de atender às normas do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle, criado pelo Governo Federal através do Decreto Nº 10.540, de 5 de Novembro de 2020. 

CONSIDERANDO que, atualmente, a única servidora tem acesso ao sistema da folha de pagamento 
está no gozo de férias. 

OSÉIAS SAMUEL GOMES, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento do artigo 41, da Resolução 02/2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º No período de 09 a 13 de janeiro do corrente ano, fica autorizada a criação de dois usuários extra 
no sistema de folha de pagamento, a fim de auxiliar na implantação do sistema CECAM.  

Parágrafo Único: Os usuários extra criados na presente data não se destinam ou estão autorizado a 
inserir ou alterar quaisquer informações no sistema de Folha de Pagamento, apenas conceder acesso aos 
prepostos da empresa CECAM ao referido sistema. 

Art. 2° Autorizo os servidores JOÃO ANTONIO DO AMARAL RAMIRES, inscrito no CPF sob n° 
391.456.818-64 e LEONARDO ZANELLA, inscrito no CPF sob n° 368.530.638-30, a concederem acesso 
externo ao referido sistema de folha de pagamento via aplicações digitais, aos prepostos autorizados pela 
empresa CECAM, no período disposto no art. 1°. 

Art. 3° Eventuais alterações de dados realizadas por prepostos da empresa CECAM ficam sob 
responsabilidade exclusiva da empresa contratada pelo Poder Executivo.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribeirão Grande, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

OSÉIAS SAMUEL GOMES 

PRESIDENTE 
 

 

(Publicada e afixada no local de costume, na data supra) 


